
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO 001 DO CONTRATO N9 2020144/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 031/2020 

Processo LC n.9 169 - Homologado em 01/09/2020

OBJETO: Contratação de empresa para Implantação de Software, Treinamento de servidores 
e Manutenção Mensal, referente a sistema que compõe a REDESIM, junto ao Município de 
Pato Bragado - PR.

r1
a. Termo Aditivo de Prazo ao Contrato, celebrado em 01 de setembro de 2020, entre o 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito, o Sr. Leomar Rohden, e a 
empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, ambos já 
qualificados no Contrato original, e conforme solicitação da Secretaria de Finanças, 
acompanhado de parecer jurídico, passa a vigorar com as alterações seguintes:
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✓ CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da cláusula quarta do contrato original, fica prorrogada a 

vigência do Contrato acima citado, para mais 3 (três) meses, encerrando-se em 30 de 
novembro de 2021.
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CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme contrato original, o valor mensal a ser pago fica corrigido 
monetariamente em 9,85% conforme índice oficial do INPC dos últimos 12 meses, passando 
doravante a ter os valores relacionados na tabela a baixo:

DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QTDE UNID V. TOTALV. UNIT.
2 3 Manutenção de Software REDESIM 3.010,02Me 1.003,34

',r
Paragrafo único: Pela prorrogação do prazo e consequente reequilibrio, o valor mensal a ser 
pago passa a ser de R$1.003,34 (um mil e três reais e trinta e quatro centavos). O impacto 
sobre o contrato para esta prorrogação será de R$ 32.865,36 (trinta e dois mil oitocentos e 
sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).ij i B5 9C. ;
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51 CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo ocorrerão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
0412310502011 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS
3.3.90.40.08.00 - 932 - Manutenção de Software - Fonte 505
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CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual 
teor e forma. X

Pato Bragado - PR, em 30 de Agosto de 2021.

\
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MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
/ LEOMAR ROÍHDEN

i
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS - CONTRATADA

SILVIO LUIS STROZZI
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Cálculo Exato

Variação de um índice financeiro

Variação do índice INPC - índ. Nac. de Preços ao Consumidor entre 01-Agosto-2020 e 01-Agosto-2021

9,8526%
Em fator de multiplicação: 1,098526
Em percentual:

Observações:
Os valores do índice utilizados neste cálculo foram:
Agosto-2020 = 0,36%; Setembro-2020 = 0,87%; Outubro-2020 = 0,89%; Novembro-2020 = 0,95%; Dezembro-2020 = 1,46%; 
Janeiro-2021 = 0,27%; Fevereiro-2021 = 0,82%; Março-2021 = 0,86%; Abril-2021 = 0,38%; Maio-2021 = 0,96%; Junho-2021 = 
0,60%; Julho-2021 = 1,02%.

Curiosidades:
Por que há tantos índices de preços no Brasil?

Os índices diferem bastante em escopo. Uns medem preços ao consumidor, outros preços ao produtor etc. Um índice pode ser 
apropriado para determinado propósito e não tanto para outro, o que já justifica a existência de uma variedade deles.

Além disso, o processo inflacionário entre os anos 70 e meados de 90 reforçou a necessidade de se contar com maior variedade 
de índices. Por um lado a inflação alta e volátil fez com que a evolução dos diferentes preços diferissem ainda mais entre si, 
levando à necessidade de índices de preços mais específicos para cada propósito. Por exemplo, o INPC foi criado para refletir o 
custo de vida de trabalhadores urbanos e passou a ser utilizado como parâmetro de reajuste em dissídios salariais.

Por outro, a inflação alta e volátil também tornou necessário um acompanhamento mais frequente da evolução dos preços. Isso se 
refletiu na criação do IGP-M, com período de coleta de preços distinto ao do já existente IGP-DI, o que permitiu ao mercado contar 
com um índice divulgado no último dia do mês para a correção de contratos referentes a operações financeiras e correções de 
balanços.

O Banco Central trabalha para que a inflação anual, medida pelo IPCA, se situe em torno do centro da meta definida pelo 
Conselho Monetário Nacional (CMN). O IPCA também é indexador das Notas do Tesouro Nacional Série B (NTN-B) - o Tesouro 
Nacional passou a se referir a estes títulos como Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais.

(Fonte: Site do Banco Central do Brasil)



ECONÔMICO

índice No mês 12 mesesPeríodo

IPCA-%
INPC-%

jul/21 0,96 8,99
jul/21 1,02 9,85

IPCA-15 - % 
IPC Pipe - % 
IGP-M - % 
IGP-DI - % 
IGP-10 - %

ago/21
jul/21
ago/21

0,89 9,30
9,791,02

0,66 31,12
33,35jul/21

ago/21
1,45
1,18 32,84

Fontes: IBGE, Pipe e FGV. Elaboração: Valor Data



Município de Pato Bragado
Estaco do Paraná
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PROCURADORIA MUNICIPAL
RECEBIDO 

/ /PARECER JURÍDICO N? 218/2021

CONSULENTE: Gestora de Contratos - Departamento de Licitações e Contratos.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2021/08/001595

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a possibilidade de prorrogação da vigência do prazo contratual, 
referente ao CONTRATO N9 2020144/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 031/2020.

RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a possibilidade de 
prorrogação da vigência do prazo contratual por mais 03 (três) meses, com reajustes contratuais, referente ao 
contrato em epígrafe, em que é contratada GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, 
cujo objeto trata da contratação de empresa para Implantação de Software, Treinamento de servidores e 
Manutenção Mensal, referente a sistema que compõe a REDESIM, junto ao Município de Pato Bragado - PR. O 
expediente veio acompanhado de requerimento, justificativa e CNDs.

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para parecer.

Passo a analisar.

FUNDAMENTOS:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais da possibilidade de prorrogação da vigência 
do prazo contratual por mais 03 (três) meses, com reajustes contratuais, referente ao CONTRATO N9 
2020144/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N9 031/2020.

De início, importante destacar que a Lei n9 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de 
contratos com a Administração realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes termos:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei ng 9.648, de 1998) 
(grifo nosso)

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o ajuste, tal como a 
extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, os termos do contrato foram os seguintes:

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

As despesas decorrentes deste contrato correrão a conta dos recursos financeiros 
disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
mesmo.

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719 472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

Página l/de 2

0

http://www.patobragado.pr.gov.br


Município de Pato Bragado
Estaco do Paraná

PROCUR ADOR1A MUNICIPAL
Verifico que o contrato foi firmado com data de 01/09/2020. Logo, o requerimento de aditivo de 

prorrogação de prazo foi realizado no período da vigência do respectivo contrato e com a antecedência exigida. 
Além disso, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação do limite a que se refere o artigo 57, inciso II, 
antes descrito. Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de prorrogação do prazo do contrato.

Ademais, a Lei n^ 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja expressamente justificada 
e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos:

§ 2- Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato.

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e motivação, bem 
como do relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo.

Ademais, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que acompanham o 
expediente, fica evidente a vantajosidade, economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade 

da prestação do serviço pela contratada.

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las ou emitir juízo 
sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos de caráter eminentemente 
técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por isso, de competência da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a "teoria dos motivos determinantes" preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos.

PARECER:

Diante do exposto, restando plenamente justificado através dos documentos que seguem 
anexo, OPINO FAVORAVELMENTE ao pedido de prorrogação de prazo contratual, estendendo-se por mais 03 
(três) meses, ou seja até 30/11/2021, com reajustes contratuais, o prazo de vigência do CONTRATO Ne 
2020144/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 031/2020, celebrado entre MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a 

empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.

em

Este é o parecer.

Pato Bragado - PR, 17 de agosto de 2021.

OM/VO.
MAfíCJO IVANIR NEUKAMP

ÒAB/PR n? 94.404 

Procurador Jurídico 
Portaria ng 025, de 22/01/2021
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Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

No.Processo 
Data Protoc.. 
Requerente.
CPF............ :
Assunto......
Subassunto. 
Logradouro . 
Complem. ...
Fone...........
Cep............

2021/08/001595
09/08/21
ALLAN VINÍCIUS KOTZ 
069.023.269-16 
ADMINISTRAÇÃO 
OUTROS ASSUNTOS 
Rua RUA APUCARANA

44 99165-7562 
85948000

Sumula: SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO;
REFERENTE AO CONTRATO 2020144/2020;
CONTRATADA: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS; 
CONFORME SOLICITAÇÃO EM ANEXO.

/ /Data Aprovação:

DESTINODATA

Íha()q\o$ÍJün - p

Assina erente
Data:09/08/2021 
Hora:11:14:16 

005-ADMINISTRAÇÃO

2021/08/001595 
17-OR0T0C0L0 
Assunto

Subassunto.:008-OUTROS ASSUNTOS 
RequerenteALLAN VINÍCIUS KOTZ 
CPP/CNP]..:06902326916

SUMULA:

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO; REFEREN 
TE AO CONTRATO 2020144/2020; CONTRATA 
DA: GOVERNANÇABRASIL S/Ã TECNOLOGIA E



Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

DE: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, Secretaria Municipal de
Administração/Departamento de Compras e Licitações.

Referente : Contrato 2020144/2020

Objeto: Implantação de Software, Treinamento de servidores e Manutenção Mensal, 
referente a sistema que compõe a REDESIM, junto ao Município de Pato Bragado - PR.

Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

CNPJ/MF sob o n.° 00.165.960/0001-01

Início de Vigência: 01/09/2020 Termino de Vigência: 01/09/2021
_________________________________ ______Íj lnf\f 3o 2 \

(X) ADITIVO DE PRAZO, até 30/11/2021 
( ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$ 
() ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$
(X) REAJUSTE/REEQUILIBRIO (J REPACTUAÇÃO () QUANTITATIVO
OS VALORES DEVERÃO SER CORRIGIDOS CONFORME INDICE DO INPC DO MOMENTO DE 
FIRMAR O TERMO ADITIVO

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:
Valor Mensal de manutençãoDESCRIÇÃO DOS SISTEMAS

Manutenção de Software REDESIM 913,37

RELATORIO DE FISCALIZAÇAO:
Em verificação quanto ao andamento das atividades administrativas no que tange o Contrato 
2020144/2020, referente empresa para Implantação de Software, Treinamento de servidores 
e Manutenção Mensal, referente a sistema que compõe a REDESIM, junto ao Município de 
Pato Bragado - PR.
JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:

Considerando que o contrato atual da empresa terminará em breve, e este serviço é
referente aos sistemas que compõem a REDESIM, no qual os empreendedores formalizam 
suas atividades empresariais de forma rápida e fácil, tudo digitalmente, reduzindo a 
impressão de documentos e os atendimentos presenciais.
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MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

Ao
Dep. de Licitações e Contratos - See. de Administração 
Nesta

SOLICITAÇÂO/JUSTIFICATIVA

Pato Bragado, 02 de agosto de 2021

Venho através deste, solicitar que seja prorrogado até o dia 30 DE 

NOVEMBRO DE 2021 o contrato N.Q 2020144/2020. CONTRATADA: 

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS que dispõe 

Manutenção de Software REDESIM. Haja vista que o contrato atual da empresa 

terminará em breve, e este serviço é referente aos sistemas que compõem a 

REDESIM, no qual os empreendedores formalizam suas atividades empresariais de 

forma rápida e fácil, tudo digitalmente, reduzindo a impressão de documentos e os 

atendimentos presenciais.

Portanto, para que a Secretaria de Finanças possa dar continuidade a estes 

atendimentos, é necessária a prorrogação do contrato até a data acima listada para 

que tenhamos tempo hábil afim de proceder nova licitação para atendimento deste 

serviços.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para maiores 
esclarecimentos.

Atenciosamente,

Maicon F. de Oliveira
RG: 8.601.006-2 

Departamento de Tecnologias e Sistemas de Informações
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚNERO DE INSCRIÇÃO
00.165.960/0001-01
MATRIZ

DATA DE ABERTURA
25/08/1994COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL

NOfE EMPRESARIAL
GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GOVBR

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11- 9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
82.20-2-00 - Atividades de teleatendimento
85.99- 6-03 - Treinamento em informática
71.19- 7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19- 7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
95.11- 8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
58.11- 5-00 - Edição de livros
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão
85.99- 6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
64.62-0-00 - Holdings de instituições não-financeiras

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

NÚMERO
1183

LOGRADOURO
R JOAO PESSOA

COMPLEMENTO
TERREO ANDAR 1 E 2

MUNICÍPIO
BLUMENAU

CEP BAIRRO/DISTRITO
VELHA89.036-001

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CADASTRO@GOVBR.COM.BR

TELEFONE
(47) 3036-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/10/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2021 às 14:23:18 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
CNPJ: 00.165.960/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:12:56 do dia 02/08/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/01/2022.
Código de controle da certidão: B32B.1B8E.0634.ACD2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
00.165.960/0001-01

Nome (razão social): 
CNPJ/CPF:

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Lei n2 3938/66, Art. 154 
210140104402102 
02/08/202114:20:53

Dispositivo Legal:
Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei n8 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11.):

01/10/2021

A autenticidade desta certidio deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
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BLUMENAU

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA

Requerente: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS (00.165.960/0001-01) 
N° Cadastro: 53138

Insc. 4.3.06.0021.0196.001
Municipal:
Endereço: JOAO PESSOA 1183, REMANESCENTE 02, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-001

Para fins de LICITAÇÃO.

Certificamos, nos termos do Artigo 3o do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010. que referente ao imóvel supra, consta a existência de 
débito, não vencido, a seguir relacionado(s).

Exercício: 2021 Tributo: EPTU Imóvel: 53138

A presente Certidão Positiva de Débito, com efeitos de Certidão Negativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e 
oitenta) dias. contados da data de sua expedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. Ressalvado ao Município de 
Blumenau o direito de cobrai' qualquer importância que venha a sei' apurada.

Número de Certidão: 91585608214 
Assinatura Digital: 9B31EBE4D225678C15BB55A1917C5CDD 

Data/Hora Emissão: 02/08/2021 14:28:17 
Data Validade: 29/01/2022

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

http://www.blumenau.sc.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador https ://consulta-crf. caixa, gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.j sí

Voltar Imprimir

CAÊ\A
CAIXA ECONÒM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

00.165.960/0001-01

GOVERNANCABRASIL S A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS

R JOAO PESSOA 1183 TERREO ANDAR 1 E 2 / VELHA / BLUMENAU / SC 
/ 89036-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/08/2021 a 31/08/2021

Certificação Número: 2021080213345207325813

Informação obtida em 02/08/2021 13:48:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1 of 1 02/08/2021 13:48

http://www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ: 00.165.960/0001-01 
Certidão n°: 23393666/2021 
Expedição: 02/08/2021, às 14:28:06
Validade: 28/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que GOVERNANCABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 00.165.960/0001-01, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

ndtiVst.

http://www.tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Comarca de Blumenau

CERTIDÃO
FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO N°: 8567265 FOLHA: 1/1

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Blumenau, com distribuição anterior à data de 07/06/2021, verificou-se NADA CONSTAR 
em nome de:

GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, portador do CNPJ: 00.165.960/0001-01.

OBSERVAÇÕES:

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça;

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário;

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, opção 
Certidões/Conferência de Certidão;

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente;

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial.

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias.

Blumenau, quinta-feira, 1 de julho de 2021.

0011264511
PEDIDO N°:

http://www.tjsc.jus.br/portal
https://certeproc1g.tjsc.jus.br


Número do pedido: 941230 
FOLHA: 1 / 1

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE lUSTiÇA
de Santa Catarina

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N9: 941230

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 
CONSTA distribuído em relação a:

NOME: GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS
Raiz do CNPJ: 00.165.960
Certidão emitida às 16:00 de 01/07/2021.

OBSERVAÇÕES

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei n9 11.101/2005, com a inclusão das classes 
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 
e/ou destinatário;
5) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais;

ATENÇAO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeDroc1a.tisc.ius.br/download

https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeDroc1a.tisc.ius.br/download

